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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


L  E  I    N o    1  2  5  7

Altera  a redação do parágrafo 2o,  do artigo  2o da Lei 1193 de 11 de  marco de 1996 e da outras providencias.

                       A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU  JOAO         SOUTO NETO, PREFEITO DO MUNICIPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE  LEI:

                       Artigo  1o - O parágrafo 2o, do artigo 2o, da  Lei  1193  de  11  de marco de 1996, passa a vigorar  com  a  seguinte  redação:

                       "§  2o  -  Na  composição  dos Conselhos devem ser incluídos:

                                I  -  o  Diretor  Gerente   da  Unidade Básica de Saúde;

                              II   -  04   funcionários   da Unidade Básica de Saúde;

                             III - 05  representantes  dos  usuários da Unidade Básica  de                                 Saúde." 

                       Artigo  2o - As despesas decorrentes da  aprovação  desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

                       Artigo  3o - Esta Lei entrara em vigor na data  de   sua publicação, revogadas as disposições em contrario.         

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, EM 21 DE MARCO         DE 1.997. - XXXIII - ANO DA EMANCIPACAO.

JOÃO SOUTO NETO
Prefeito  Municipal

                       Publicada   na  Secretaria  de  Administração   da  Prefeitura Municipal, na data supra.

MARIA ANGELA BELINI DOS SANTOS

Secretaria de  Administração
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